
 
FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES 

CONSULTA PÚBLICA N° 6/2019 - de 6/3/2019 a 4/4/2019  

 

Nome: PETRÓLEO BRASILEIRO PETROBRAS 

  (x) agente econômico  
  (  ) consumidor ou usuário 

  (  ) representante órgão de classe ou associação 
  (  ) representante de instituição governamental 
  (  ) representante de órgãos de defesa do consumidor 

Consulta Pública sobre a minuta de Resolução ANP que revisará a Resolução ANP n° 22/2014 que estabelece critérios para obtenção do registro 
de graxas e óleos lubrificantes a serem comercializados no território nacional, responsabilidades e obrigações dos detentores de registro, 

produtores e importadores de lubrificantes. 

ARTIGO DA 
MINUTA 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO JUSTIFICATIVA 

  
 Art 4º / Item XI 

Alterar redação de: 
XI - óleos básicos sintéticos: óleos básicos que se enquadram nos 
grupos III e IV, os ésteres sintéticos, poliglicóis, polibutenos e 
naftalenos alquilados; 
 
Para: 
XI - óleos básicos sintéticos: óleos básicos que se enquadram nos 
grupos III e IV, os ésteres sintéticos, poliglicóis, polibutenos e 
naftalenos alquilados, e demais básicos sintéticos. 
 

Manter coerência com o item IX, subitem (e) que cita 
“ésteres sintéticos, polibutenos, naftalenos alquilados” 
...”e demais básicos sintéticos”, não restringindo os óleos 
sintéticos.  

 Art. 15 / Item I 
  

Alterar redação de: 
I -API SL, API CH-4 e ACEA vigente, para motores automotivos ciclos 
Otto e Diesel; 
 
Para: 
I - API SL, API CH-4 e/ou ACEA vigente, para motores automotivos 
ciclos Otto e Diesel; 

Manter coerência com o Art. 14, que define que os óleos 
lubrificantes “deverão ser classificados segundo os níveis 
de desempenho de uma ou mais das seguintes 
entidades”. Os gráficos de desempenho da ACEA e do 
API são diferentes. 

Este formulário deverá ser encaminhado à ANP para o endereço eletrônico: conspub_qualidade@anp.gov.br, fax (21) 2112-8669, ou 
diretamente em um dos protocolos da ANP indicados no item 2.1 do Aviso dessa Consulta Pública. 

 


